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ANEXO JUR. 7  PT 
 

ANEXO 

RETIFICAÇÃO 

do Regulamento (UE) 2021/1068 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de junho 

de 2021, que altera o Regulamento (UE) 2016/1628 no que diz respeito às suas disposições 

transitórias para máquinas específicas equipadas com motores na gama de potências igual ou 

superior a 56 kW, e inferior a 130 kW ou igual ou superior a 300 kW, para fazer face aos 

efeitos da crise da COVID-19 

(Jornal Oficial da União Europeia L 230 de 30 de junho de 2021) 

Na página 2, artigo 1.º, ponto 1 (relativo ao artigo 58.º, n.º 5, do Regulamento (UE) 2021/1068) 

onde se lê: 

"1) No n.º 5, é aditado o seguinte parágrafo: 

"No caso dos motores de todas as subcategorias para os quais a data fixada no anexo III para 

a colocação no mercado de motores da fase V seja 1 de janeiro de 2020, excetuando os 

motores referidos no segundo e no terceiro parágrafos, o período de transição e o período 

de 18 meses a que se refere o primeiro parágrafo são prorrogados por seis meses.";", 

leia-se: 

"1) No n.º 5, é aditado o seguinte parágrafo: 

"No caso dos motores de todas as subcategorias para os quais a data fixada no anexo III para 

a colocação no mercado de motores da fase V seja 1 de janeiro de 2020, excetuando os 

motores referidos no segundo e no terceiro parágrafos, o período de transição é prorrogado 

por nove meses e o período de 18 meses a que se refere o primeiro parágrafo é prorrogado 

por seis meses."". 
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